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O trabalho apresenta pesquisa de caráter descritivo realizada por estudante 
de graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, do curso de Ciências 
Sociais, buscando mapear o estado da arte da produção acadêmica sobre os 
feminicídios, a partir de uma revisão bibliométrica no Banco de teses e dissertações 
disponibilizado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES) e na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD). Como 
objetivos pretende-se analisar: a) de quais áreas do conhecimento e instituições 
provêm os trabalhos, b) em que período foram produzidos e c) quais as definições 
de feminicídios utilizadas. Para tanto, utilizou-se os descritores “feminicídio”, 
“femicídio” e “femicide”, resultando em cerca de 200 teses e dissertações 
pesquisadas. As informações foram cadastradas em planilhas Excel, a partir das 
quais foram analisados os resultados, organizados em gráficos e mapas, para os 
três objetivos acima destacados. 

A fundamentação teórica baseou-se em autoras como Fregoso e Bejarano 
(2011), Meneghel e Hirakata (2011), Pasinato (2011), Weil (2016) e Walby (2022). 
Importante destacar desde a década de 2010 vêm sendo promulgadas leis penais 
que criminalizam de forma específica os feminicídios (seja como um novo artigo da 
lei penal, seja como uma qualificadora do crime de homicídios, a exemplo do Brasil), 
o que provocou um aumento dos estudos sobre este tema. Além disso, em 
dezembro de 2013 a Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU) incorporou o 
termo “feminicídio” entre as suas prioridades, dando visibilidade global ao tema 
(WEIL, 2016).  

Os resultados mostraram que as teses e dissertações sobre feminicídios 
concentram-se nas regiões Sudeste e Sul do Brasil e nas áreas do conhecimento 
das Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas. Também foi verificado que a 
maior quantidade de trabalhos provém de universidades federais. A respeito do 
período em que foram produzidos, constatou-se que os primeiros trabalhos foram 
defendidos em 2009, mas foi a partir de 2016 que eles se tornaram mais frequentes, 
ou seja, após a promulgação da lei dos feminicídios (BRASIL, 2015). 

Por fim, constatou-se que a maior parte dos trabalhos utiliza ou a definição 
jurídica, ou a que se refere às mortes de mulheres por motivação de gênero 
(WALBY, 2022). Este último é um significado em construção na literatura consultada 
e difícil de operacionalizar empiricamente. 
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